
Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO nº 1642/2016 

'ROJETO DE~~.~~ 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEI< 
Presidente da Câmara Municipal 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 30 de setembro de 2016 

1 ~,JFt: v ~1j /16 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 

Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre 

ORÇAMENTO - PROGRAMA para o exercício financeiro de 2017, em 

cumprimento ao artigo 165 da Constituição Federal, artigo Sº da Lei 

Complementar Federal nº 101/00 e artigo 219 da Lei Orgânica do Município. 

Observa-se que o Projeto de Lei de Orçamento 

para o exercício financeiro foi elaborado de acordo com os programas de 

governo estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e das exigências 

contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo assim o princípio de 

equilíbrio orçamentário, principio fundamental das finanças públicas. 

A elaboração desta proposta orçamentária se 

insere na dinâmica política inaugurada pela atual administração. 
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Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

Há que salientar a difícil tarefa do administrador 

de garantir os recursos necessários para oferecer um bom nível de prestação 

de serviços, mormente em época de crescentes demandas sociais. 

Por fim, esperando que este projeto permita uma 

discussão democrática entre o Executivo e o Legislativo, é que submetemos a 

Vossa Excelência a proposta orçamentária para o exercício de 2017. 

Valho-me do ensejo para renovar os protestos de 

estima e apreço. 

Atenciosamente, 

~~· 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 



Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº 1 f"'1~ o 01 /16 

Estima a receita ·e fixa a despesa do Município de 
Araraquara para o exercício de 2017. 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Araraquara para o exercício financeiro de 2017, nos termos do art. 165°, §5°, da Constituição Federal, Lei 
Federal 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, 
,. · ~ compreende o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades 
(]·á" administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 

Art. 2º A receita total estimada no orçamento fiscal, 
seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
764.079.032,03 (Setecentos e sessenta e quatro milhões, setenta e nove mil, trinta e dois reais e três 
centavos), discriminados pelos anexos integrantes desta lei. 

A ADMINISTRACAO DIRETA 
-

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 638.579.961,71 
1100.00.00 Receita Tributária R$ 142.755.383,50 
1200.00.00 Receita de Contribuições R$ 16.880.520,13 
1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 2.768.617,87 
1600.00.00 Receita de Serviços R$ 4.745.654,55 
1700.00.00 Transferências Correntes R$ 434.000.107,49 

r-· 1900.00.00 Outras Receitas Correntes R$ 37.429.678,17 
'-.._ ~000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 21.554.927,03 

2100.00.00 Operações de Crédito R$ 15.000.000,00 
2200.00.00 Alienação de Bens R$2.000.000,00 
2400.00.00 Transferência de Capital R$ 4.554.927,03 

(-) Dedução de Receita p/Formação do FUNDES R$ (49.760.487,10) 
TOTAL DA ADMINISTRAÇAO DIRETA ..................................................... R$ 610.37 4.401,64 

B ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
-

8.1- DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 125.654.400,00 

1100.00.00 Receita Tributária R$ 17.661 .800,00 
1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 885.400,00 
1600.00.00 Receita de Serviços R$ 82.338.800,00 
1900.00.00 Outras Receitas R$ 24.768.400,00 

Correntes 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 345.600,00 

2200.00.00 I Alienação de Bens I R$ 15.600,00 
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Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

2400.00.00 Transferências de 
CaQital 

R$ 330.000,00 

TOTAL DO D.A.A.E ........................................................................................ 

8.2- FUNDAÇAO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 5.000,00 
1900.00.0 Outras Receitas R$ 85.000,00 

Correntes 
TOTAL DA FUNDART .... .................................................................................. 

8.3- FUNDAÇAO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 107.000,00 
1700.00.00 Transferências R$ 150.000,00 

Correntes 

( I; 1900.00.00 Outras Receitas R$ 6.000,00 
Correntes 

TOTAL DA FUNDESPORT ............................. ................................................... 

8.4- FUNDAÇAO GOTA DE LEITE 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 42.000,00 
1600.00.00 Receita de Serviços R$ 918.100 ,00 
1900.00.00 Outras Receitas R$ 551 .000,00 

Correntes 
7000.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

7600.05. 00 Serviços de Saúde - R$ 24.440.530,39 
lntra-Orçamentárias 

TOTAL DA FUNGOTA .. .......... .. ... ....... ~ ....................................................... 

I 
8 .5- CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 1.400.000,00 
,... TOTAL DA CONTROLADORIA ............. ....................................................... 

- \.._('_ I 
TOTAL DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA ........................................................... 

I I TOTAL GERAl., .... .... .... . = .. ~ ..... ... ................... : ............................................... 

R$ 126.000.000,00 

R$ 90.000,00 ' 

R$ 90.000,00 

R$ 263.000,00 

R$ 263.000,00 

R$ 1.511.100,00 

R$ 24.440.530,39 

R$ 25.961.630,39 

R$ 1.400.000,00 

R$ 1.400.000,00 

R$ 153.704.630,39 

R$ 764.079.032,03 

Art. 3° A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos de funções de governo, categoria econômica e órgãos da administração, cujos 
desmembramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

I POR FUNCOES DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
A - PODER LEGISLATIVO 

I 01 - I Le_gislativa I R$ 22.892.400,00 
I 28 - I Encargos Especiais I R$ 36.600,00 

R$ 22.929.000,00 

8- PODER EXECUTIVO 

1 02 - 1 Judiciária I R$ 2.300.130,65 
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99-

Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

Administração 

Segurança Pública 

Assistência Social 

Saúde 

Trabalho 

Educação 

Cultura 

Direitos da Cidadania 

Urbanismo 

Habitação 

Saneamento 

Gestão Ambiental 

Agricultura 

Indústria 

Comércio e Serviços 

Transporte 

Desporto e Lazer 

Encargos Especiais 

Reserva de Contingência 

ADMINISTRAÇAO INDIRETA 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

C- DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
17 - Saneamento I R$ 
28 - Encargos Especiais I R$ 

44.260.050,44 

5.781.215,00 

14.731 .695,60 

216.707.719,83 

7.343.330,00 

180.386.653,55 

3.963.576,40 

1.514.148,80 

30.105.293.65 

3.374.217,00 

3.621 .357,00 

5.675.979,50 

3.074.778,87 

539.020,51 

675.153,00 

17.067.746,10 

5.660.077,74 

36.611 .876,00 

2.000.000,00 

R$ 585.394.019,64 

120.130.400,00 
5.869.600,00 

R$ 126.000.000,00 
L...--

[r '- -. -· .. ·- --c - -- - --- - -.-- -· ·-- -- --- - - - ---- - - -- ----- ----- -

113 - Cultura I R$ 790.000,00 I 
I R$ 790.000,00 

I E- I FUNDAÇAO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
I 127- Desporto e Lazer I R$ 1.614.382,00 I 

I R$ 1.614.382,00 
I F- I FUNDAÇAO GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 
I 110- Saúde I R$ 25.951.630,391 

I R$ 25.951.630,39 
I G- I CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

I I 26 -Transportes I R$ 1.4oo.ooo,oo I 
I R$ 1.400.000,00 

TOTAL GERAL ........................................................................................................ ] R$ 764.079.032,03] 
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Gabinete do Prefeito 

11 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ADMINISTRAÇAO DIRETA 
A- PODER LEGISLATIVO 

3000 Despesas Correntes L R$ 18.469.000,00 
4000 Despesas de Capital I R$ 4.460.000,00 R$ 

B- PODER EXECUTIVO 

3000 Despesas Correntes R$ 552.851 .611 ,82 
4000 Despesas de Capital R$ 30.542.407,82 
9999 ReseNa de ContinQência R$ 2.000.000,00 R$ 

TOTAL DA ADMINISTRAÇAO DIRETA .................................................. ..... R$ 

'"'"-"'" ADMINISTRAÇAO INDIRETA 
C- DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 

3000 - Despesas Correntes I R$ 117.877.900,00 
4000 - Despesas de Capital I R$ 8.122,100,00 R$ 

D FUNDAÇAO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

3000 - Despesas Correntes I R$ 765.000,00 
4000- Despesas de Capital I R$ 25.000,00 R$ 

E- FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

3000 - Despesas Correntes I R$ 1 .594.382,00 
4000 - Despesas de Capital L R$ 20.000,00 R$ 

(' 

\....../- FUNDAÇAO GOTA DE LEITE 

3000 - Despesas Correntes I R$ 25.198.630,39 
4000 - Despesas de Capital I R$ 753.000,00 R$ 

G- CTA- CONTROLADORIA DE TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

3000 - Despesas Correntes I R$ 1.388.700,00 
4000- Despesas de Capital I R$ 11 .300,00 R$ 

TOTAL DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA ............................................................ I R$ 
TOTAL GERAL................... .. ................................................................................ I R$ 

111- POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

A- ADMINISTRACAO DIRETA 
01 - Legislativo R$ 22.929.000,00 
02 - Secretaria de Articulação Institucional e Participação R$ 2.878.313,17 
Popular 
03 - Secretaria de Comunicação R$ 1 . 766.382,1 o 

22.929.000,00 

I 

I 

585.394.019,64 
608.323.019,64 

126.000.000,00 

790.000,00 

1.614.382,00 

25.951.630,39 

1.400.000,00 

155.756.012,39 
764.079.032,03 
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04 - Secretaria de Governo 
05- Secretaria de NeÇJócios Jurídicos 
06- Secretaria da Fazenda 
07 - Secretaria da Administração 
08 -Administração Distrital 
09 - Secretaria de Saúde 
1 O - Secretaria de Educação 
11 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
12 - Secretaria de Ciência, Tecnologia, Turismo e Des. 
Sustentável 
13- Secretaria de Obras Públicas 
14 - Secretaria de Serviços Públicos 
15 -Secretaria de Cultura 
16 - Secretaria de Esporte e Lazer 
17 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
18 - Secretaria de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública 
19 - Secretaria de Trânsito e Transporte 
20 - Secretaria de Meio Ambiente 
21 - Fundo Social de Solidariedade 
22 - Fundo Para a Infância e Juventude 
23- Fundo Municipal da Assistência Social 
24 - Secretaria de Habitação 
25 -Secretaria de Agricultura 
26- Fundo Municipal do Idoso 
TOTAL DA ADMINISTRAÇAO 
DIRETA ..................................................................................... 

R$ 1.552.797,70 
R$ 2.667.366,65 
R$ 58.672.749,56 
R$ 29.140.113,71 
R$ 323.902,00 
R$ 216.707.719,83 
R$ 180.386.653,55 
R$ 2.437.111,00 
R$ 2.307.644,51 

R$ 15.164.164,45 
R$ 22.553.207,75 
R$ 3.963.576,40 
R$ 5.660.07"7,74 
R$ 6.877.545,60 
R$ 5.468.710,00 

R$ 8.320.097,50 
R$ 4.160.740,55 
R$ 372.249,00 
R$ 901.591,00 
R$ 6.510.310,00 
R$ 3.456.217,00 
R$ 3.074.778,87 
R$ 70.000,00 

R$ 

B- I ADMINISTRACAO INDIRETA 

I 8.1 I DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTOS 

I R$ 126.000.000,00 I R$ 

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
R$ 790.000,00 R$ 

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
R$ 1.614.382,00 R$ 

FUNDAÇÃO GOTA DE LEITE 
R$ 25.951.630,39 R$ 

CTA- CONTROLADORIA DE TRANSPORTE DE ARARAQUARA 
R$ 1.400.000,00 

TOTAL DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA ............................................. . R$ 
TOTAL GERAL .... ..... ........ ...................................................................... . R$ 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

608.323.019,64 

126.000.000,00 

790.000,00 

1.614.382,00 

25.951.630,39 

R$ 1.400.000,00 

155.756.012,39 
764.079.032,03 
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Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

I. Abrir no curso da execução orçamentária de 2017 créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) da despesa total fixada por esta Lei, observado o disposto no artigo 43, da Lei federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

11. Abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.; 

111. A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos suplementares de dotações vinculadas a 

recursos de outras fontes específicas, até o limite dos valores efetivamente recebidos; 

IV. Abrir créditos suplementares em virtude do excesso de arrecadação apurado no mês ou com base na 

sua projeção; 

v. 
4 

._/ 

Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, sem 

prévia autorização legislativa; 

§ lo Os créditos suplementares de que trata o inciso 11 não 

incidirão sobre o percentual autorizado no inciso I. 

§ r A autorização prevista no inciso 111, é destinada para os 

casos em que já exista no orçamento a funcional programática completa (função, subfunção, programa, 
ação, categoria) e haja a necessidade de criação de outra Fonte de Recursos para a mesma classificação; 

§ 3° Para atendimento ao item V, considerar-se-á "mesma 

categoria de programação" a despesa que estiver alocada dentro de um mesmo Órgão, Unidade 

Orçamentária, Unidade Executora, Função de Governo, Subfunção de Governo, Programa de Governo, 
Destino (Ação) e Categoria Econômica. 

Art. Sº Os órgãos e entidades mencionados no art. 1° ficam 

"'brigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até 

-E:z dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, 
para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal. 

Art. 6º A proporção mensal do repasse ao Poder Legislativo 

Municipal fica fixada em 1/12 (um doze avos) sobre o total da despesa da função Legislativa, conforme 
desdobramento previsto no artigo 3º desta Lei. 

Parágrafo único. O valor da fração mensal do repasse, 

prevista no caput, poderá ser maior, caso haja necessidade por parte do Poder Legislativo Municipal, 
mediante requisição deste ao Poder Executivo. 

Art. 7º Fica o Poder Legislativo autorizado a proceder a 
abertura de créditos suplementares de suas dotações, mediante atos internos obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº 4.320/64, com o mesmo limite fixado no art. 4º. 
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Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor em lo de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) de setembro de 2016. 

~!L--· 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: Marcelo R. D. Cavalcanti 
Enviado em: 
Para: 

sexta-feira, 30 de setembro de 2016 19:01 
Vereadores 

Assunto: Projeto de Lei- Orçamento 2017 
Anexos: Orçamento 2017 Qustificativa).doc; Orçamento 2017.docx 

Nobres Edis, 

Protocolado nesta data o Projeto de Lei nº 189/16, do Executivo Municipal, que: Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Araraquara, para o exercício financeiro de 2017 em R$ 764.352.032,03 (Setecentos e sessenta e quatro 
milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, trinta e dois reais e três centavos). Orçamento 2017. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
,~âmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: Marcelo R. D. Cavalcanti 
Enviado em: 
Para: 

sábado, 1 de outubro de 2016 12:13 
Vereadores 

Assunto: Orçamento 2017 - Projeto e Anexos 

Nobres Edis 

O Projeto de Lei nQ 189/16, do Executivo Municipal, que: Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Araraquara, para o exercício financeiro de 2017 em R$ 764.352.032,03 {Setecentos e sessenta e quatro milhões, 
t rezentos e cinquenta e dois mil, trinta e dois reais e três centavos). Orçamento 2017, bem como os Anexos estão 
disponíveis no Diretório Ordem do Dia de nossa rede de computadores no caminho abaixo: 

H:\Textos\Ordem do Dia\ORÇAMENTO - LDO- LOA e PPA\ORÇAMENTO- LOA- 2017- PL 189 16 

Atenciosamente, 

..___,. 
Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marce lo@camara-arq.sp.gov.br 
{16) 3301-0625 - {16) 99116-6614 ou 
{16) 99795-7177 

\J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Circular n° 09 /16. Em 03 de outubro de 2016. 

Nobres Edis: 

Comunicamos que em 30 de setembro de 2016 
(sexta-feira), foi recebido do Executivo Municipal, o incluso projeto de lei n° 
189/16, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Araraquara, para 
o exercício financeiro de 2017 em R$ 764.079.032,03 (Setecentos e sessenta e 
quatro milhões, setenta e nove mil, trinta e dois reais e três centavos). 
Orçamento 2017. 

Informamos, outrossim, que nos termos do parágrafo 
único, do artigo 278, da Resolução n° 399, de 14 de novembro de 2012 e suas 
alterações posteriores (Regimento Interno- consolidado), durante o prazo de 30 
(trinta) dias, ou seja, até o dia 03 de novembro de 2016, às 17 horas, os 
vereadores poderão apresentar emendas à proposta orçamentária, nos casos 
em que sejam permitidas, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no 
"Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. 

Nos termos do artigo 279, do mesmo Regimento, a 
Câmara promoverá no prazo estipulado para apresentação de emendas, Ciclo 
de Audiências sobre a proposta orçamentária. 

A Câmara, através de sua Presidência poderá 
solicitar a participação de servidores do Poder Executivo, bem como outros 
profissionais da área para a realização de debates (parágrafo único, do artigo 
279, do Regimento Interno) . 

Comunicamos ainda, que o Projeto de Lei 
mencionado, bem como seus anexos e as planilhas metodológicas da proposta 
orçamentária para o exercício de 2017 estão disponíveis no Diretório Ordem do 
Dia da nossa rede de computadores. 

MRDC 

Atenciosamente, 

~ 
ELIAS CHEDIEK 

Presidente 

"O 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: Marcelo R. D. Cavalcanti 
Enviado em: 
Para: 

segunda-feira, 3 de outubro de 2016 16:49 
Vereadores 

Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Circular n° 009/16- Orçamento 2017- Prazo para emendas 
009 16.- Orçamento 2017.rtf 

Comunicamos que em 30 de setembro de 2016 (sexta-feira), foi recebido do Executivo Municipal, o incluso 
projeto de lei n2 189/16, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Araraquara, para o exercício 
financeiro de 2017 em R$ 764.352.032,03 (Setecentos e sessenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, 
trinta e dois reais e três centavos). Orçamento 2017. 

Informamos, outrossim, que nos termos do parágrafo único, do artigo 278, da Resolução n2 399, de 14 de 
novembro de 2012 e suas alterações posteriores (Regimento Interno- consolidado), durante o prazo de 30 (trinta) 
dias, ou seja, até o dia 03 de novembro de 2016, às 17 horas, os vereadores poderão apresentar emendas à 
-~reposta orçamentária, nos casos em que sejam permitidas, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no 

"Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: ma rce lo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 .. (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 

, ___ ,; 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: Marcelo R. D. Cavalcanti 
Enviado em: 
Para: 

quinta-feira, 6 de outubro de 2016 19:19 
Vereadores 

Assunto: Orçamento 2017- Projeto e Anexos corrigidos 
Anexos: 1- Orçamento 2017 Qustificativa).doc; 1.1- Orçamento 2017.docx 

Nobres Edis 

Estamos reencaminhando em virtude de erro em arquivos que vieram da Prefeitura, prontamente corrigidos 
o Projeto de Lei nº 189/16, do Executivo Municipal, que: Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Araraquara, para o exercício financeiro de 2017 em R$ 764.079.032,03 (Setecentos e sessenta e quatro milhões, 
setenta e nove mil, trinta e dois reais e três centavos). Orçamento 2017, bem como os Anexos estão disponíveis no 
Diretório Ordem do Dia de nossa rede de computadores no caminho abaixo: 

H:\Textos\Ordem do Dia\ORÇAMENTO- LDO- LOA e PPA\ORÇAMENTO- LOA- 2017- PL 189 16 

·os anexos estão disponíveis no arquivo acima mencionado em virtude do seu tamanho, não sendo possível 
encaminha-los via e-mail. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail : marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚMERO (j g·:1 Q /16. 

AUTOR: Vereador Presidente da Comissão Permanente de Tributação, Finanças e 
Orçamento DONIZETE SIMIONI 

DESPACHO: 
DEFERIDo.---·-··· 

I' r,;; - 20 ~6 Araraquara, O O . OU l I --... ,. 

Presidente 

Considerando o envio, pelo Executivo Municipal, 
do Projeto de Lei n° 189/2016 que estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Araraquara, para o exercício financeiro de 2017 em R$ 764.352.032,03 
(setecentos e sessenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, trinta e 
dois reais e três centavos); 

Considerando a necessidade de realização de 
audiências públicas envolvendo movimentos sociais, assoCiações de classe, 
secretarias, autarquia, fundações e órgãos municipais; 

Requeremos, satisfeitas as formalidades 
regimentais, sejam realizadas audiências públicas no Plenário desta Casa, nas 
datas e horários conforme espeCifica o cronograma abaixo, sendo as mesmas 
amplamente divulgadas pela imprensa interna e externa e transmitidas ao vivo 
pelos canais de costume. 

Requeremos ainda seja o Excelentíssimo Senhor 
Marcelo Fortes Barbieri, Prefeito Municipal, convidado e que .o mesmo autorize a 
presença de representantes das secretarias, autarquias, fundações e órgãos ligados 
à Administração Municipal, para exposição, esclarecimentos e debates sobre a 
proposta orçamentária do exercício de 2017. 

Cronograma dos temas: 

QUARTA 19/10 
14H: 
Assistência e Des. Social/Habitação/Des. Urbano/DAAE 
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18H: 
Comuriicação/Dir. Humanos e Participação Popular/Ciência, Tecn, Turismo e 
Des. Sustentável/Agricultura 

QUINTA20/10 
14H: 
Meio Ambiente/Obras/Serv Públicos 

18H: 
Trânsito e Transporte/Controladoria do Transporte de Araraquara
CT A/Segurança/ Saúde/Fungota 

SEXTA21/10 
14H: 
Fazenda/ Administração/Governo/Negócios Jurídicos 

18H: 
Cultura/ Fundart/ Esporte/Fundesport!Educação 

PGB 

Araraquara, 05 de outubro de 2016. 

~ 
Vereador '/i:~e da Comissão Permanente 

de Tributé!,çao, Finanças e Orçamento 

JOÃO FARIAS 
Vereador Membro da CPTFO 



Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis, 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
quinta-feira, 13 de outubro de 2016 16:13 
Vereadores 
Audiências Públicas- Orçamento 2017 
Audiências- Orçamento 2017.pdf 

Anexo o Requerimento da Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento desta Casa com a relação de 
data e horário de realização das Audiências referentes ao Orçamento 2017-

QUARTA 19/10 
14H: 
Assistência e Des. Social/Habitação/Des. Urbano/DAAE 

18H: 
Comunicação/Dir. Humanos e Participação Popular/Ciência, Tecn, Turismo e Des. 
Sustentável/ Agricultura 

QUINTA 20/10 
14H: 
Meio Ambiente/Obras/Serv Públicos 

18H: 
Trânsito e Transporte/Controladoria do Transporte de Araraquara-CT A/Segurança/ Saúde/Fungota 

SEXTA21/10 
14H: 
Fazenda/ Administração/ Govemo/N egócios Jurídicos 

18H: 
Cultura/ Fundart/ Esporte/Fundesport/Educação 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marce lo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

PARECER CONJUNTO: 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

E 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER NO 182 /16. 

Cumprindo as disposições contidas no artigo 219, da 
Lei Orgânica deste Município, o senhor Chefe do Executivo Municipal encaminhou 
a esta Edilidade para sua apreciação o Projeto de Lei n° 189/16, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Araraquara, para o exercício financei ro 
de 2017 em R$ 764.079.032,03 (Setecentos e sessenta e quatro milhões, setenta 
e nove mil, trinta e dois reais e três centavos). Orçamento 2017, assim composta: 

a) Administração Direta 
b) Administração Indireta- DAAE 
c) Fundação de Amparo ao Esporte do Município de 
Araraquara- FUNDESPORTE 
d) Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 
e) Fundação Gota de Leite- FUNGOTA 
Total: ......... ................ ........ ...... ...... .. .... ........... ......... ..... .. ..... . 

R$ 638.579.961 ,71 
R$ 125.654.400,00 

R$ 263.000,00 
R$ 90.000,00 
R$ 1.511.100,00 
R$ 764.079.032,03 

Estabelece o artigo 42 que fica o Poder Executivo 
autorizado a proceder à abertura de créditos adicionais suplementares, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa, nos termos do artigo 43, da 
Lei Federal 4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro). 



Por sua vez o artigo 72 prescreve que fica o Poder 
Legislativo autorizado a proceder à abertura de crédito adicionais suplementares 
de suas próprias . dotações mediante resoluções internas, obedecidas as 
disposições da mencionada Lei Federal n° 4.320/64, com o mesmo limite fixado 
no art. 42. 

O referido Projeto de Lei está elaborado de 
conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Lei 
Federal n° 4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro), sendo que esta institui 
normas para elaboração dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

Além dos dispositivos constitucionais, a proposta 
obedeceu os aspectos exigidos pela Lei Municipal 8.753, de 19 de julho de 2016 
(Diretrizes Orçamentárias) e Lei Municipal 8.075, de 22 de novembro de 2013 
(Plano Plurianual de Investimentos). 

O Projeto de Lei Orçamentária será submetido a duas 
discussões e votações (artigos 281 e 283 do Regimento Interno). 

O Projeto de Lei do Orçamento deverá ser devolvido 
para sanção até o final do exercício (artigo 220, 111, da Lei Orgânica do Município). 
Isso não ocorrendo fica o Executivo e o Legislativo autorizados a gastarem o 
duodécimo previsto na proposta até a sua aprovação (artigo 221, da lei 
mencionada). 

Foram realizadas no plenário desta Casa de Leis, 
audiências públicas, assim atendemos o que dispõe o artigo n° 279 e seu 
parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa de Leis, quanto à realização do 
ciclo de audiências sobre a proposta orçamentária, bem como os artigos 277-A a 
277-G, do Regimento mencionado, que trata "DO FORUM DE DISCUSSÕES DAS 
LEIS ORÇAMENTÁRIAS", do Município. 

Durante o prazo legal foram 
apresentadas 17 (dezessete) emendas. 

A proposição submetida ao nosso exame é 
perfeitamente legal, somos, portanto favoráveis a sua aprovação. 



Quanto às emendas caberá ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões, 11 de novembro de 2016. 

COMISSÃO DE TRIBUTA FINANÇAS E ORÇAMENTO 

!f f .Y"J v y- ....... ./ Presidente e Relator 

~. Aluisio ~raz 

MRDC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 013 
De 28 de novembro de 2016 

Convocação da 49a Sessão Extraordinária 
da 16a Legislatura para o dia 29 de 
novembro de 2016, às 17 horas, destinada à 
apreciação, em primeira discussão e 
votação, do Projeto de Lei n° 189/16, da 
Prefeitura do Município de Araraquara, 
acompanhado de 17 emendas. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, 
usando de suas atribuições legais, convoca os senhores vereadores para a 49a 
Sessão Extraordinária da 16a Legislatura, a ser realizada no dia 29 de novembro 
de 2016, às 17 horas, no Palacete Vereador Carlos Alberto Manço, sito à Rua São 
Bento, n° 887, destinada à apreciação, em primeira discussão e votação, do 
Projeto de Lei n° 189/16, da Prefeitura do Município de Araraquara, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Araraquara para o exercício financeiro de 
2017 em R$ 764.079.032,03 (setecentos e sessenta e quatro milhões, setenta e 
nove mil, trinta e dois reais e três centavos), acompanhado de 17 (dezessete) 
emendas, constante da Ordem do Dia anexa. 

Dado e passado nesta cidade, vai por mim assinado 
e afixado no local de costume na forma da lei. 

Araraquara, 28 de novembro de 2016. 

'"57? :;;oe:s 
·-=--

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 229/16 

PROJETO DE LEI NÚMERO 189/16 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Araraquara para o exercício de 2017. 

Art. 12 Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Araraquara para o exercício financeiro de 2017, nos termos do art. 165°, § 5°, da 
Constituição Federat Lei Federal 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017, que compreende o Orçamento Fiscal referente aos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 

Art. 22 A receita total estimada no orçamento fiscal, seguridade 
social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
764.079.032,03 (Setecentos e sessenta e quatro milhões, setenta e nove mil, trinta e dois 
reais e três centavosL discriminados pelos anexos integrantes desta lei. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 638.579.961 ,71 
1100.00.00 Receita Tributária R$ 142.755.383,50 
1200.00.00 Receita de Contribuições R$ 16.880.520,13 
1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 2.768.617,87 
1600.00.00 Receita de Serviços R$ 4.745.654,55 
1700.00.00 Transferências Correntes R$ 434.000.107,49 
1900.00.00 Outras Receitas Correntes R$ 37.429.678,17 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 21.554.927,03 
2100.00.00 Operações de Crédito R$ 15.000.000,00 
2200.00.00 Alienação de Bens R$2.000.000,00 
2400.00.00 Transferência de Capital R$ 4.554.927,03 

( - ) Dedução de Receita _Q/Formação do FUNDES R$ (49.760.487, 1 O) 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. ......... ...... ... ......... ...... .. ... .... .. .. .. .... R$ 610.374.401 ,64 

B ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

8.1 -DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTOS 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 125.654.400,00 

1100.00.00 Receita Tributária R$ 17.661.800,00 
1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 885.400,00 
1600.00.00 Receita de Serviços R$ 82.338.800,00 
1900.00.00 Outras Receitas R$ 24.768.400,00 

Correntes 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 345.600,00 

2200.00.00 Alienação de Bens R$ 15.600,00 
2400.00.00 Transferências de R$ 330.000,00 

Capital 
TOTAL DO D.A.A.E .............. ...... ..... ............. .. ... ... ............. ....... .......... ........ .... R$ 126.000.000,00 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Presidente 
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8 .2- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 90.000,00 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 5.000,00 
1900.00.0 Outras Receitas R$ 85.000,00 

Correntes 
TOTAL DA FUNDART ....... .. .. ..... .... ... ... ...... ... .......... ...... ........ ... ..... ............... .. .. R$ 90.000,00 

8 .3- FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 263.000,00 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 107.000,00 
1700.00.00 Transferências R$ 150.000,00 

Correntes 
1900.00.00 Outras Receitas R$ 6.000,00 

Correntes 
TOTAL DA FUNDESPORT ... ...... ............... .... .... .... ..... ...... ... .. ............... ............. R$ 263.000,00 

8.4- FUNDAÇÃO GOTA DE LEITE 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 1.511 .100,00 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 42.000,00 
1600.00.00 Receita de Serviços R$ 918.100,00 
1900.00.00 Outras Receitas R$ 551 .000,00 

Correntes 
7000.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS R$ 24.440.530,39 

7600.05.00 Serviços de Saúde - R$ 24.440.530,39 
lntra-Orç_amentárias 

TOTAL DA FUNGOTA. .... ..... ... ... ...... .... .. ..... .. .... .. .... ....... ...... ... ... ... .... ....... .. R$ 25.961.630,39 
I 

8 .5- CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 1.400.000,00 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 1.400.000,00 
TOTAL DA CONTROLADORIA. ... .......... ..... ... ... ....... .... ....... ......... .. ...... ... .... . R$ 1.400.000,00 

I 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA .... .... .. ....... .... ... ... .... ... ..... ..... ...... .. .... .. R$ 153.704.630,39 

TOTAL GERAL. .... .... ........ ........ ... ..... ... .. .. ... ......... .................... .. .... .... ..... ......... R$ 764.079.032,03 

Art. 3º A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos de funções de governo, categoria econômica e órgãos da 
administração, cujos desmembramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

POR FUNÇOES DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
A- PODER LEGISLATIVO 

01 - Legislativa R$ 22.892.400,00 
28- Encacgos Especiais R$ 36.600,00 

R$ 22.929.000,00 

8- PODER EXECUTIVO 

02- Judiciária R$ 2.300.130,65 

04- Administração R$ 44.260.050,44 

06- Segurança Pública R$ 5.781 .215,00 

08- Assistência Social R$ 14.731 .695,60 

10- Saúde R$ 216.707.719,83 

11 - Trabalho R$ 7.343.330,00 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Presidente 



12- Educação R$ 180.386.653,55 

13- Cultura R$ 3.963.576,40 

14- Direitos da Cidadania R$ 1.514.148,80 

15- Urbanismo R$ 30.105.293.65 

16- Habitação R$ 3.374.217,00 

17- Saneamento R$ 3.621 .357,00 

18 - Gestão Ambiental R$ 5.675.979,50 

20- Agricultura R$ 3.074.778,87 

22- Indústria R$ 539.020,51 

23- Comércio e Serviços R$ 675.153,00 

26- Transporte R$ 17.067.746,10 

27- Desporto e Lazer R$ 5.660.077,74 

28- Encargos Especiais R$ 36.611.876,00 

99- Reserva de Contingência R$ 2.000.000,00 

R$ 585.394.019,64 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

C- DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
17 - Saneamento I R$ 120.130.400,00 
28 - Encargos Especiais I R$ 5.869.600,00 

R$ 126.000.000,00 

ID- I FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

I 113- Cultura I R$ 79o.ooo,oo 1 

I R$ 790.000,00 

I E- I FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I 127- Desporto e Lazer I R$ 1.614.382,00 I 

I R$ 1.614.382,00 
I F- I FUNDAÇÃO GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 
I 110- Saúde I R$ 25.951.630,391 

I R$ 25.951 .630,39 
_I G- I CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 
I 126 -Transportes I R$ 1.4oo.ooo,oo I 

I R$ 1.400.000,00 

TOTAL GERAL. .... ... ... .. .... ...... ... ... ... .. .. ... ... .... .. ....... .... ... ... ... .. ... .. ..... .. .. .... ..... .. .... ..... I R$ 764.079.032,03 I 

11- POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
A- PODER LEGISLATIVO 

3000 Despesas Correntes I R$ 18.469.000,00 
4000 Despesas de Capital I R$ 4.460.000,00 R$ 22.929.000,00 

B- PODER EXECUTIVO 

3000 Despesas Correntes R$ 552.851 .611 ,82 
4000 Despesas de Capital R$ 30.542.407,82 
9999 Reserva de Contingência R$ 2.000.000,00 R$ 585.394.019,64 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .... ..... .... ..... ... ... ... .. ..... ..... ... ........ ... . R$ 608.323.019,64 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Presidente 



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
C- DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

3000 - Despesas Correntes I R$ 117.877.900,00 
4000 - Despesas de Capital I R$ 8.122,100,00 R$ 126.000.000,00 

D FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

3000 - Despesas Correntes I R$ 765.000,00 
4000 - Despesas de Capital I R$ 25.000,00 R$ 790.000,00 

E- FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3000 - Despesas Correntes I R$ 1.594.382,00 
4000 - Despesas de Capital I R$ 20.000,00 R$ 1.614.382,00 

F- FUNDA_Q_ÃO GOTA DE LEITE 

3000 - Despesas Correntes I R$ 25.198.630,39 
4000 - Despesas de Capital _I R$ 753.000,00 R$ 25.951 .630,39 

G- CT A- CONTROLADO RIA DE TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

3000 - Despesas Correntes I R$ 1.388.700,00 
4000 - Despesas de Capital I R$ 11 .300,00 R$ 1.400.000,00 

TOTAL DA ADMINISTRA ÃO INDIRETA. .... ...... ....... .. .......... ... ....... .... .... .. .... ... .. . R$ 155.756.012,39 
TOTAL GERAL.. .. .. ... ....... .. .. .. ... .... ... ...... ... ..... .... ..... ... ...... ... ... .. ... ... .. ...... ..... .. ... .. ... R$ 764.079.032,03 

111- POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRACÃO 
A- ADMINISTRAQ_ÃO DIRETA 

01 - Legislativo R$ 22.929.000,00 
02 - Secretaria de Articulação Institucional e Participação R$ 2.878.313,17 
Popular 
03 - Secretaria de Comunicação R$ 1.766.382,1 o 
04 - Secretaria de Governo R$ 1.552.797,70 
05 - Secretaria de Negócios Jurídicos R$ 2.667.366,65 
06 - Secretaria da Fazenda R$ 58.672.7 49,56 
07 - Secretaria da Administração R$ 29.140.113,71 
08- Administração Distrital R$ 323.902,00 
09 - Secretaria de Saúde R$ 216.707.719,83 
1 O - Secretaria de Educação R$ 180.386.653,55 
11 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano R$ 2.437.111,00 
12 - Secretaria de Ciência, Tecnolog ia, Turismo e Des. R$ 2.307.644,51 
Sustentável 
13 - Secretaria de Obras Públicas R$ 15.164.164,45 
14 - Secretaria de Serviços Públicos R$ 22.553.207,75 
15 - Secretaria de Cultura R$ 3.963.576,40 
16 - Secretaria de Esporte e Lazer R$ 5.660.077,74 
17 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social R$ 6.877.545,60 
18 - Secretaria de Cooperação nos Assuntos de Segurança R$ 5.468.710,00 
Pública 
19 - Secretaria de Trânsito e Transporte R$ 8.320.097,50 
20- Secretaria de Meio Ambiente R$ 4.160.740,55 
21 -Fundo Social de Solidariedade R$ 372.249,00 
22- Fundo Para a Infância e Juventude R$ 901.591 ,00 
23- Fundo Municipal da Assistência Social R$ 6.510.310,00 
24 - Secretaria de Habitação R$ 3.456.217,00 
25- Secretaria de Agricultura R$ 3.074.778,87 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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R$ 70.000,00 
R$ 608.323.019,64 

B- I ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

I 8 .1 I DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E l R$ 126.000.000,00 l R$ 126.000.000,00 
ESGOTOS 

ÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
R$ 790.000,00 R$ 790.000,00 

ÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
R$ 1.614.382,00 R$ 1.614.382,00 

ÃO GOTA DE LEITE 
R$ 25.951.630,39 R$ 25.951 .630,39 

CT A- CONTROLADORIA DE TRANSPORTE DE ARARAQUARA 
R$ 1.400.000,00 R$ 1.400.000,00 

TOTAL DA ADMINISTRA ÃO INDIRETA. ..... ........ .... .. ... .... ....... .. .... .. ... . R$ 155.756.012,39 
TOTAL GERAL. ...... ...... ...... ..... .......... .... ....... .. ............. ... ... .. ..... .... .... ... ... . R$ 764.079.032,03 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I. Abrir no curso da execução orçamentária de 2017 
créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada 
por esta Lei, observado o disposto no artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964; 

11. Abrir créditos suplementares até o limite da dotação 
consignada como Reserva de Contingência.; 

111. A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, 
créditos suplementares de dotações vinculadas a recursos de outras fontes específicas, até 
o limite dos valores efetivamente recebidos; 

IV. Abrir créditos suplementares em virtude do excesso qe 
arrecadação apurado no mês ou com base na sua projeção; 

V. Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 
uma mesma categoria de programação, sem prévia autorização legislativa; 

§ 1 o Os créditos suplementares de que trata o inciso 11 não 
incidirão sobre o percentual autorizado no inciso I. 

§ 2° A autorização prevista no inciso 111, é destinada para os 
casos em que já exista no orçamento a funcional programática completa (função, 
subfunção, programa, ação, categoria) e haja a necessidade de criação de outra Fonte de 
Recursos para a mesma classificação; 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Presidente 



§ 3° Para atendimento ao item V, considerar-se-á "mesma 
categoria de programação" a despesa que estiver alocada dentro de um mesmo Órgão, 
Unidade Orçamentária, Unidade Executora, Função de Governo, Subfunção de Governo, 
Programa de Governo, Destino (Ação) e Categoria Econômica. 

Art. 5º Os órgãos e entidades mencionados no art. 1 o ficam 
obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas 
do município, até dez dias após o encerramento de cada mês, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do 
ente municipal. 

Art. 6º A proporção mensal do repasse ao Poder Legislativo 
Municipal fica fixada em 1/12 (um doze avos) sobre o total da despesa da função Legislativa, 
conforme desdobramento previsto no artigo 3º desta Lei. 

Parágrafo único. O valor da fração mensal do repasse, prevista 
no caput, poderá ser maior, caso haja necessidade por parte do Poder Legislativo Municipa l, 
mediante requisição deste ao Poder Executivo. 

Art. 7º Fica o Poder Legislativo autorizado a proceder a 
abertura de créditos suplementares de suas dotações, mediante atos internos obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº 4.320/64, com o mesmo limite fixado no art. 4º . 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor em lo de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

= ~ 
ELIAS CHEDIEK 

Presidente 
dlom 










































